
Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 97AA.6E2A.51C8.EC39.4712.8D5F.B3BC.878E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.

19

19



Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 97AA.6E2A.51C8.EC39.4712.8D5F.B3BC.878E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.

20

20



Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 97AA.6E2A.51C8.EC39.4712.8D5F.B3BC.878E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.

21

21



Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 97AA.6E2A.51C8.EC39.4712.8D5F.B3BC.878E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.

22

22



Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 97AA.6E2A.51C8.EC39.4712.8D5F.B3BC.878E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.

23

23



Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 97AA.6E2A.51C8.EC39.4712.8D5F.B3BC.878E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.

24

24



Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 97AA.6E2A.51C8.EC39.4712.8D5F.B3BC.878E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.

25

25



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
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Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 

Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.

26

26



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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Biografia Gleydson Gavião 

 
Dados Históricos e Artísticos. 

 

A banda começou em 1994 na cidade de Fortaleza com o nome de Forró Baião. 
Em 1998, passou a se chamar Gaviões do Forró e é integrada pelos vocalistas 
Gleydson Gavião, Roberto, Jutaí e Eugênia, e pelos instrumentistas Romério, no 
baixo; Carlos, na guitarra; Mendonça, percurssão; Marquinhos e Gleydson 
Souza, na sanfona; Marcélio e Luciano, no trompete; Adaildo e Gleyciano, na 
bateria; Edinnho, no saxsofone e Novinho, nos teclados, além das dançarinos 
Carla, Fran, Jucinha, Alberto e Sergio. 

Em 2000 a banda laçou seu primeiro CD, “Nas garras do vanerão”, pela 
gravadora AM Produções no qual se destacaram as músicas “Aquilo Bom” e 
“Popozuda”, que lançaram a banda nacionalmente. No ano seguinte o segundo 
CD da banda “Gaviões do Forró – Ao vivo” foi lançado em conjunto pelas 
gravadoras AM Produções Artísticas e Som Zoom e teve como destaque as 
músicas “Pra lá de Bagdá”, “Firim, finfim com finfim” e “Tchaka, Tchaka na 
mutchaka”, disco que ampliou o sucesso nacional do grupo. Em 2002, a banda 
lançou o CD “Nas garras do vaberão – Ao vivo”, com destaque para “Dá álcool 
pra ele”, “Na minha terra tem quem queira” e “Solteirona”, além da regravação 
de “Coração de luto”, clássico da música gaúcha de autoria de Teixeirinha. 

Em 2003, a banda lançou o CD “Nas garras do vanerão – Ao vivo 4”, no qual foram 
destaques as músicas “Mulher valente”, “Imite o papai”, “Guerra e paz”, 
“Galinha do Zé Bento” e “Vende quatro pés”. Com esse disco a banda recebeu 
disco de ouro no programa “Forró bodó” pela venda de 50.000 cópias. Nesse 
ano, entre outros shows, a banda se apresentou na cidade de Aracaju na “Forró 
caju”. 

Em 2004, a banda lançou o CD “Nas garras do vanerão – ao vivo” com dezoito 
faixas em que se destacam o vocalista Gleydson Gavião em músicas como 
“Deixa que eu faço a diferença”, “Esse aqui mostra a raça” e “Faz mesmo!” 
todas de autoria de Dadá Moreira. 

Gleydson Gavião é um dos grandes nomes dos gêneros Forró e Vaquejada. 
Nascido em Fortaleza – CE, e carregando durante anos o legado da banda 
“Gaviões do Forró”, agora trabalha em sua carreira solo, e com o lançamento 
do primeiro projeto de 2023, “Gleydson Gavião em Itapebussu”, se consolida 
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com uma sonoridade forte e de grande representatividade para quem vive a 
vida no interior, as músicas do vaqueiro são únicas e carregadas de energia, e 
por isso ele vem arrastando multidões em shows ao som dos hits da sua 
trajetória musical. 

 

Discografias 

2001: Nas Garras do Vanerão[4] 

2002: Ao Vivo vol. II[4] 

2003: Nas Garras do Vanerão - Ao Vivo III[4] 

2004: Nas Garras do Vanerão - Ao Vivo 4[4] 

2005: Vaquejada & Forró - Volume 5[4] 

2006: Vaquejada & Forró - Volume 6[4] 

2007: Tome, Tome[4] 

2011: Volume 8[4] 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 55.700.521/0001-43
Certidão nº: 47231490/2024
Expedição: 06/07/2024, às 09:22:12
Validade: 02/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 55.700.521/0001-43, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GAVIAO MUSIC LTDA
CNPJ: 55.700.521/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:28:00 do dia 05/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2025.
Código de controle da certidão: 7AB6.76B4.63CE.9ED9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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COMARCA DE FORTALEZA

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de GAVIAO MUSICA LTDA - ME, CNPJ n°
55.700.521/0001-43.

FORTALEZA

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Observações:

Segunda-feira, 8 de Julho de 2024 às 10:48:43

Código de autenticação: 1259771512.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=1259771512/
Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2024/201582

Endereço: R HELANO BRILHANTE 1556 **** JARDIM DAS OLIVEIRAS CEP 60821-330

CPF/CNPJ: 55.700.521/0001-43

Nome ou Razão Social: GAVIAO MUSIC LTDA

Fortaleza, 6 de Julho de 2024 (09:23:43)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 04/10/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 921525389

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 07/12/2020

Data da concessão: 15/02/2022
Fim da vigência: 15/02/2032

 
Titular: FG SHOWS LTDA ME [BR/CE] 
CNPJ: 39612258000184

Endereço: 1 de Janeiro, 561, sala E, Itaperi, 60714180 , Fortaleza, CEARÁ, 
BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 3.7.17 
NCL(11): 41 

Especificação: Cantor(a);Grupo musical;Organização de espetáculos [shows] 
[serviços de empresário];Produção de programas de rádio e 
televisão;Produção de shows;Produção musical (da classe 41) 

Assinado digitalmente pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL:42521088000137
Em25/05/2022

Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 921525389

.

1
Rio de Janeiro, 15/02/2022

 

Felipe Augusto Melo de Oliveira
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
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Prefeitura do Município de Teresina
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000160

Data e Hora de Emissão
30/04/2024 09:15:29

Código de Verificação
5f0d3b65

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: RINALDO MACHADO SANTOS
CPF/CNPJ: 33.775.135/0001-88 Inscrição Municipal : 611921-2
Endereço: AVENIDA DOUTOR NICANOR BARRETO, Nº4178 - SALA C; - BAIRRO VALE QUEM TEM - CEP:64057-105
Município: TERESINA UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: SECRETARIA DE CULTURA
CPF/CNPJ: 05.782.352/0001-60
Endereço: RUA RUA MARECHAL DEODORO, Nº816 - BAIRRO BAIRRO CENTRO - CEP:64000-160
Município: TERESINA UF: PI E-mail: axe.19@hotmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:
REFERENTE A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS DAS BANDAS : GLAUBER NERY, EDU SAFADÃO E GLEYDSON
GAVIÃO, NA OPORTUNIDADE DO EVENTO ¿ANIVERSÁRIO DE PASSAGEM FRANCA-PI¿, EM PRAÇA PÚBLICA , NO MUNICÍPIO DE
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ- PI, QUE OCORREU NO DIA 29 DE ABRIL DE 2024. CONFORME CONTRATO DE Nº 053/2024.

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM GLAUBER NERY 1 50000,00 50.000,00
SIM EDU SAFADÃO 1 50000,00 50.000,00
SIM GLEYDSON GAVIÃO 1 100000,00 100.000,00

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):
R$ 0,00

INSS (0,0000%):
R$ 0,00

IR (0,0000%):
R$ 0,00

CSLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 200.000,00
Valor Total das Deduções:

R$ 0,00
Base de Cálculo:

R$ 200.000,00
Alíquota:

5,00%
Valor do ISS:

R$ 10000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 04/2024 Tributação: TRIBUTÁVEL
Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI Incidência: TERESINA/PI
Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 10/05/2024 Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 900190201 - PRODUCAO MUSICAL
Serviço: 1213 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles,
bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

30/04/2024, 09:15 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

https://www.issdigitalthe.com.br/nfse/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=MTIwNTY3OTU4&confirma=Uw==&temPrestador=Uw== 1/1
Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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Prefeitura do Município de Teresina
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000159

Data e Hora de Emissão
29/04/2024 07:47:06

Código de Verificação
dc10799c

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: RINALDO MACHADO SANTOS
CPF/CNPJ: 33.775.135/0001-88 Inscrição Municipal : 611921-2
Endereço: AVENIDA DOUTOR NICANOR BARRETO, Nº4178 - SALA C; - BAIRRO VALE QUEM TEM - CEP:64057-105
Município: TERESINA UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: SECRETARIA DE CULTURA
CPF/CNPJ: 05.782.352/0001-60
Endereço: RUA RUA MARECHAL DEODORO, Nº816 - BAIRRO BAIRRO CENTRO - CEP:64000-160
Município: TERESINA UF: PI E-mail: axe.19@hotmail.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:
REFERENTE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA COM AS ATRAÇÕES MUSICAIS DAS BANDAS : GLAUBER NERY, EDU SAFADÃO E GLEYDSON GAVIÃO , NO
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI, REALIZADO NO DIA 28 DE ABRIL DE 2024, CONFORME CONTRATO DE Nº 054/2024.

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM GLAUBER NERY 1 50000,00 50.000,00
SIM EDU SAFADÃO 1 50000,00 50.000,00
SIM GLEYDSON GAVIÃO 1 100000,00 100.000,00

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):
R$ 0,00

INSS (0,0000%):
R$ 0,00

IR (0,0000%):
R$ 0,00

CSLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 200.000,00
Valor Total das Deduções:

R$ 0,00
Base de Cálculo:

R$ 200.000,00
Alíquota:

5,00%
Valor do ISS:

R$ 10000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 04/2024 Tributação: TRIBUTÁVEL
Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI Incidência: TERESINA/PI
Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 10/05/2024 Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 900190201 - PRODUCAO MUSICAL
Serviço: 1213 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles,
bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

29/04/2024, 07:47 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

https://www.issdigitalthe.com.br/nfse/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=MTIwNTAxOTUy&confirma=Uw==&temPrestador=Uw== 1/1
Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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Prefeitura do Município de Teresina
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000145

Data e Hora de Emissão
20/02/2024 17:08:07

Código de Verificação
bd261053

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: RINALDO MACHADO SANTOS
CPF/CNPJ: 33.775.135/0001-88 Inscrição Municipal : 611921-2
Endereço: AVENIDA DOUTOR NICANOR BARRETO, Nº4178 - SALA C; - BAIRRO VALE QUEM TEM - CEP:64057-105
Município: TERESINA UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS
CPF/CNPJ: 15.029.783/0001-03
Endereço: AVENIDA ANTONINO FREIRE, Nº1473 - BAIRRO CENTRO - CEP:64001-040
Município: TERESINA UF: PI E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DAS BANDAS EDU SAFADÃO, GLAUBER NERY E GLEYDSON GAVIÃO, NO
EVENTO ANIVERSÁRIO, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE AROAZES-PI

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM GLAYDSON GAVIÃO 1 100000,00 100.000,00
SIM EDU SAFADÃO 1 50000,00 50.000,00
SIM GLAUBER NERY 1 50000,00 50.000,00

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):
R$ 0,00

INSS (0,0000%):
R$ 0,00

IR (0,0000%):
R$ 0,00

CSLL (0,0000%):
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 200.000,00
Valor Total das Deduções:

R$ 0,00
Base de Cálculo:

R$ 200.000,00
Alíquota:

5,00%
Valor do ISS:

R$ 10000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 02/2024 Tributação: TRIBUTÁVEL
Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI Incidência: TERESINA/PI
Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 11/03/2024 Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 900190201 - PRODUCAO MUSICAL
Serviço: 1213 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles,
bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA

Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GAVIAO MUSIC LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

FORTALEZA

26 Junho 2024

Nº FCN/REMP

CEB2400185264

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202896667 em 27/06/2024 da Empresa GAVIAO MUSIC LTDA, CNPJ 55700521000143 e protocolo 241048575 -
24/06/2024. Autenticação: 361868A51DE0B7B18CB8C8A255CA4EC4FC1863A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/104.857-5 e o código de segurança GMQH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 1/11Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/104.857-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2400185264

Data

20/06/2024

647.902.233-53 GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA 26/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

024.037.703-61 LIVIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA 26/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202896667 em 27/06/2024 da Empresa GAVIAO MUSIC LTDA, CNPJ 55700521000143 e protocolo 241048575 -
24/06/2024. Autenticação: 361868A51DE0B7B18CB8C8A255CA4EC4FC1863A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/104.857-5 e o código de segurança GMQH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 2/11Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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CONTRATO SOCIAL DE GAVIAO MUSIC LTDA

 

 

LIVIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, Casada, Comunhão Parcial, 
nascido em 21/10/1984, profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 024.037.703-61, identidade: 04449476908, 
órgão expedidor: DETRAN-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA HELANO BRILHANTE 
LOT PRQ VILA VERDE, número 1556, bairro JARDIM DAS OLIVEIRAS, município FORTALEZA - 
CE, CEP: 60.821-330.

GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhão Parcial, nascido 
em 19/11/1981, profissão: CANTOR, nº do CPF: 647.902.233-53, identidade: 03843003813, órgão 
expedidor: DETRAN-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA HELANO BRILHANTE LOT 
PRQ VILA VERDE, número 1556, bairro JARDIM DAS OLIVEIRAS, município FORTALEZA - CE, 
CEP: 60.821-330.

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: GAVIAO MUSIC LTDA

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA HELANO 
BRILHANTE, número 1556, bairro JARDIM DAS OLIVEIRAS,  município FORTALEZA - CE, 
CEP: 60.821-330.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS, OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER, AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE, ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E 
NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIARIOS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, PRODUCAO MUSICAL, ARTES CENICAS, 
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES E ATIVIDADES DE GRAVACAO DE 
SOM E DE EDICAO DE MUSICA.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 23202896667 em 27/06/2024 da Empresa GAVIAO MUSIC LTDA, CNPJ 55700521000143 e protocolo 241048575 -
24/06/2024. Autenticação: 361868A51DE0B7B18CB8C8A255CA4EC4FC1863A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 24/104.857-5 e o código de segurança GMQH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/06/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 3/11Impresso por convidado em 21/08/2024 16:06. Validação: 6909.720D.B136.49AA.4F5E.D036.F6E9.649F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97634/24. Data: 21/08/2024 14:17. Responsável: Marcio A. Leite.
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DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 20/06/2024 e seu prazo de 
duração é indeterminado.

 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) divididos em 
50.000 quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

Sócio Nº de Quotas Valor

LIVIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA 25.000 R$ 25.000,00

GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA 25.000 R$ 25.000,00

Total 50.000 R$ 50.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

Pela sócia LIVIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA, que representará legalmente a sociedade e 
poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre 
ele(s): 
A) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;  
B) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
C) prestar garantias; 
D) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
E) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de 
cartão de crédito e/ou débito; 
F) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
G) contratar ou cancelar seguros;  
H) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;

Pelo sócio GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA, que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 
A) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;  
B) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
C) prestar garantias; 
D) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
E) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de 
cartão de crédito e/ou débito; 
F) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
G) contratar ou cancelar seguros;  
H) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
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Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1º, DO CC E 
ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006)

Cláusula Décima -

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes;

 

PARAGRAFO PRIMEIRO – A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação 
do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.

 

PARAGRÁFO SEGUNDO – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 
10.406/2002.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade utilizará como nome de fantasia GAVIAO MUSIC

Cláusula Décima Segunda - A(s) parte(s) elege(m) o foro FORTALEZA - CE para dirimir 
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quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

 

FORTALEZA, 20 de junho de 2024.
 
 
 

 ______________________________________________________________ 
GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA: Sócio/Administrador

 
 
 

 ______________________________________________________________ 
LIVIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA: Sócio/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/104.857-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2400185264

Data

20/06/2024

647.902.233-53 GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA 26/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

024.037.703-61 LIVIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA 26/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

FORTALEZA, 24 de junho de 2024.

Eu, PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o nº

014129, expedida em 27/08/2018, inscrito no CPF nº 464.402.753-72, DECLARO, sob as

penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s)

documento(os) é (são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos

apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Páginas

1Cópia simples da carteira profissional/certidão de regularidade do
profissional inscrito na CRC/CE .

2DECLARACAO_LICENCIAMENTO_BU_CEB2400185264

PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA
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Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/104.857-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEB2400185264

Data

20/06/2024

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA 26/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/104.857-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GAVIAO MUSIC LTDA, de NIRE 2320289666-7 e
protocolado sob o número 24/104.857-5 em 24/06/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
23202896667, em 27/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

647.902.233-53 GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA 26/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

024.037.703-61 LIVIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA 26/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

024.037.703-61 LIVIA GABRIELLA OLIVEIRA SILVA 26/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

647.902.233-53 GLEYDSON CANDIDO DE SOUSA 26/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração de Autenticidade
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

464.402.753-72 PAULO SERGIO OLIVEIRA ROCHA 26/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/06/2024

Documento assinado eletronicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) Público(a), em
27/06/2024, às 09:20.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. quinta-feira, 27 de junho de 2024
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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